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Ministério da Saúde
.

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 780, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2008

Aprova Plano de Trabalho de apoio às ações de saúde do(a) FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DO AMAZONAS.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas por delegação de competência contida na Portaria GM/MS nº 93, de 5 de fevereiro de
2003, e em conformidade com as disposições dos §§ 2º e 3º do artigo 1º da IN/STN nº 1, de 15 de
janeiro de 1997 e do Decreto n. 6.170, de 25 de julho de 2007, e suas modificações, resolve:

Art. 1º - Aprovar o Plano de Trabalho de Apoio às ações de Saúde do(a) FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DO AMAZONAS, ente público federal, instrumento que integra a presente Portaria,
independentemente de transcrição, com destinação de transferir recursos do Orçamento do Ministério da
Saúde, no valor de R$ 1.011.220,00 (um milhão, onze mil, duzentos e vinte reais), sendo R$ 100.000,00
(cem mil reais), no exercício de 2008, oriundo do seu Orçamento nos termos da Lei nº 11.647, de
24.03.2008, e R$ 911.220,00 (novecentos e onze mil, duzentos e vinte reais), no exercício subseqüente
em observância ao disposto no parágrafo 1º do artigo 30, do Decreto nº 93.872/86, com a finalidade de
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE ATENÇÃO
ESPECIALIZADA EM SAÚDE, conforme a seguir detalhado:

Processo nº 25000.226480/2008-23
ÓRGÃO CONCEDENTE: MINISTÉRIO DA SAÚDE/FUNDO NACIONAL DE SAÚDE
ENTIDADE CONVENENTE E/OU EXECUTORA: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO

AMAZONAS
CNPJ: 04.378.626/0001-97
DESPESAS CORRENTES: R$ 0,00
DESPESAS DE CAPITAL: R$ 1.011.220,00
NOTA DE CRÉDITO Nº 402512/2008
Art. 2º - Os recursos de que trata o artigo anterior serão transferidos pelo Ministério da Saúde

de acordo com as suas disponibilidades financeiras e em conformidade com o Cronograma de De-
sembolso constante do Plano de Trabalho aprovado.

Art. 3º - O período de execução do objeto observará o prazo estabelecido no Plano de Trabalho,
sendo que esse período poderá ser alterado mediante reformulação do Plano aprovado.

Art. 4º - As dotações orçamentárias correspondentes serão descentralizadas de acordo com as
normas vigentes, devendo os recursos financeiros serem repassados por meio da Conta Única do Tesouro
Nacional, sendo vedada a sua utilização de forma diversa da estabelecida no respectivo Plano de
Trabalho, em conformidade com a legislação federal pertinente.

Art. 5º - Os valores, porventura, não empenhados no corrente exercício, terão seus saldos
anulados no final do exercício orçamentário.

Art. 6º - Caberá ao Ministério da Saúde, ou a quem ele delegar, exercer o acompanhamento das
ações previstas para a execução do Plano de Trabalho, de modo a apoiar e evidenciar a boa e regular
aplicação dos recursos transferidos.

Art. 7º - Os bens produzidos ou adquiridos com os recursos transferidos por este instrumento
integrarão o patrimônio do(a) FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS, mediante a apre-
sentação de declaração de incorporação.

Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIA BASSIT LAMEIRO DA COSTA MAZZOLI

PORTARIA Nº 781, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2008

Aprova Plano de Trabalho de apoio às ações de saúde do(a) UNIVERSIDADE
FEDERAL DE JUIZ DE FORA.

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas por delegação de competência contida na Portaria GM/MS nº 93, de 5 de fevereiro de
2003, e em conformidade com as disposições dos §§ 2º e 3º do artigo 1º da IN/STN nº 1, de 15 de
janeiro de 1997 e do Decreto n. 6.170, de 25 de julho de 2007, e suas modificações, resolve:

Art. 1º - Aprovar o Plano de Trabalho de Apoio às ações de Saúde do(a) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE JUIZ DE FORA, ente público federal, instrumento que integra a presente Portaria, independentemente de trans-
crição, com destinação de transferir recursos do Orçamento do Ministério da Saúde, no valor de R$ 1.000.000,00 (um
milhão reais), sendo R$ 100.000,00 (cem mil reais), no exercício de 2008, oriundo do seu Orçamento nos termos da
Lei nº 11.647, de 24.03.2008, e R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), no exercício subseqüente em observância ao
disposto no parágrafo 1º do artigo 30, do Decreto nº 93.872/86, com a finalidade de AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA, conforme a seguir detalhado:

Processo nº 25000.216282/2008-51
ÓRGÃO CONCEDENTE: MINISTÉRIO DA SAÚDE/FUNDO NACIONAL DE SAÚDE
ENTIDADE CONVENENTE E/OU EXECUTORA: UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ

DE FORA
CNPJ: 21.195.755/0001-69
DESPESAS CORRENTES: R$ 0,00
DESPESAS DE CAPITAL: R$ 1.000.000,00
NOTA DE CRÉDITO Nº 402516/2008
Art. 2º - Os recursos de que trata o artigo anterior serão transferidos pelo Ministério da Saúde

de acordo com as suas disponibilidades financeiras e em conformidade com o Cronograma de De-
sembolso constante do Plano de Trabalho aprovado.

Art. 3º - O período de execução do objeto observará o prazo estabelecido no Plano de Trabalho,
sendo que esse período poderá ser alterado mediante reformulação do Plano aprovado.

Art. 4º - As dotações orçamentárias correspondentes serão descentralizadas de acordo com as
normas vigentes, devendo os recursos financeiros serem repassados por meio da Conta Única do Tesouro
Nacional, sendo vedada a sua utilização de forma diversa da estabelecida no respectivo Plano de
Trabalho, em conformidade com a legislação federal pertinente.

Art. 5º - Os valores, porventura, não empenhados no corrente exercício, terão seus saldos
anulados no final do exercício orçamentário.

Art. 6º - Caberá ao Ministério da Saúde, ou a quem ele delegar, exercer o acompanhamento das
ações previstas para a execução do Plano de Trabalho, de modo a apoiar e evidenciar a boa e regular
aplicação dos recursos transferidos.

Art. 7º - Os bens produzidos ou adquiridos com os recursos transferidos por este instrumento
integrarão o patrimônio do(a) UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA, mediante a apre-
sentação de declaração de incorporação.

Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIA BASSIT LAMEIRO DA COSTA MAZZOLI

AGÊNCIA NACIONAL
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.928, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2008

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que
lhe conferem o Decreto de nomeação de 4 de janeiro de 2008, do Presidente da República, e o inciso
X do art. 13 do Regulamento da Anvisa, aprovado pelo Decreto nº. 3.029, de 16 de abril de 1999, tendo
em vista o disposto no inciso VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada
no DOU de 21 de agosto de 2006, e

considerando a Lei nº. 6.360, de 23 de setembro de 1976;
considerando o art. 2º da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999;
considerando o art. 7º da Lei nº. 9.782, de 26 de janeiro de 1999;
considerando o § 6º do art. 14 do Decreto n° 79.094, de 5 de janeiro de 1977;
considerando a Resolução - RDC n° 250, de 20 de outubro de 2004, resolve:
Art. 1º Conceder a renovação do registro do medicamento específico sob o nº. de processo

constante do anexo desta Resolução, nos termos do § 6º do art. 12 da Lei nº. 6.360, de 1976.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DIRCEU RAPOSO DE MELLO

ANEXO

HB FARMA LABORATÓRIO LTDA/1.00922-4
ÁCIDO ASCÓRBICO+ASPARTATO DE ARGININA
NEUROTÔNICO
ESTAFAN C 25351.222.837/2002-29-04/2013
COMERCIAL 24 MESES
1G + 1G COM EFERV CT TB PLAS OPC x 10
1585 - ESPECÍFICO - Renovação de registro de medicamento

Processo Nº 08495.001585/2007-57 - Jairson Jorge Silva Varela
INDEFIRO o presente pedido de prorrogação de prazo., tendo em vista, a falta de cumprimento

da(s) exigência(s) formulada(s) por esta Divisão.
Processo Nº 08310.001153/2008-48 - Felix Wienk Borgert
Determino o arquivamento diante da solicitação da instituição responsável pela vinda do(a/s)

estrangeiro(a/s) no País.
Processo Nº 08000.012536/2008-45 - Jorge Alejandro Diaz Figueroa

MARIA OLÍVIA S. DE MIRANDA ALVES
Substituta

Defiro o presente pedido de permanência por Reunião Familiar, nos termos da Resolução
Normativa nº 36/99 do Conselho Nacional de Imigração e Portaria MJ nº 606/91.

Processo Nº 08221.000018/2008-84 - Fernando Daniel Amarilla Gayozo
Processo Nº 08286.000046/2008-47 - Luise Feistl
Processo Nº 08390.005445/2007-26 - Valentin Ferratti Nestor
Processo Nº 08460.001425/2007-13 - Maria Jose Barja Gutierrez
Processo Nº 08505.012005/2008-71 - Jacqueline Tatiana Jarro Marquez
INDEFIRO o(s) presente(s) pedido(s), tendo em vista, que no momento da solicitaçao, o(s)

estrangeiro(s) encontrava(m)-se em situaçao irregular no país.
Processo Nº 08389.000203/2008-66 - Ricardo Daniel Gayoso Torrez
Indefiro o presente pedido por falta de amparo legal.
Processo nº 08335.000770/2008-48 - Sonia Lucila Britez Melgarejo
Indefiro o presente pedido por falta de amparo legal.
Processo nº 08505.011988/2008-29 - Raquel Onofre Lazon

CAROLINDA RODRIGUES CHAVES
P/Delegação de Competência

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO RDC Nº 99, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2008
(Publicada no DOU de 31-12-2008)
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SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 774, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2008

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 2.439/GM, de 8 de dezembro de 2005, que institui a Política

Nacional de Atenção Oncológica;
Considerando a Portaria SAS/MS nº 741, de 19 de dezembro de 2005, que regulamenta a

assistência de alta complexidade na Rede de Atenção Oncológica;
Considerando que a Rede de Atenção Oncológica em Santa Catarina aprovada pela Comissão

Intergestores Bipartite por meio da Delilberaçao nº. 071, de 30 de junho de 2006, prevê a habilitação de
um hospital em Jaraguá do Sul;

Considerando a manifestação favorável Comissão Intergestores Bipartite de Santa Catarina,
conforme Deliberação nº. 138, de 03 de julho de 2008, e da Secretaria de Estado da Saúde, de acordo
com o Ofício nº. 131008, de 04 de novembro de 2008; e

Considerando a avaliação da Coordenação-Geral da Alta Complexidade/DAE/SAS/MS, re-
solve:

1º - Habilitar na Alta Complexidade em Oncologia como Unidade de Assistência de Alta
Complexidade (UNACON), Código da habilitação 17.06, o estabelecimento a seguir:

Estabelecimento- Município/UF CNES CNPJ
Hospital e Maternidade São José/Jaraguá do Sul/

Sociedade Divina Providência SC
2306336 83.883.306/0015-66

Art. 2º - O custeio do impacto financeiro gerado por esta habilitação deverá onerar o teto do
Estado e/ou Município de acordo com o vínculo da unidade e modalidade da gestão, considerando a
Portaria nº 2.298/GM, de 10 de outubro de 2008.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar
da competência janeiro/2009.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 775, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2008

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria GM/MS nº 2.439, de 8 de dezembro de 2005, que institui a Política

Nacional de Atenção Oncológica;
Considerando a Portaria SAS/MS nº 741, de 19 de dezembro de 2005, que regulamenta a

assistência de alta complexidade na Rede de Atenção Oncológica;
Considerando que a Rede de Atenção Oncológica de Minas Gerais aprovada pela Comissão

Intergestores Bipartite, conforme Delilberaçao nº 360, de 19 de julho de 2007, prevê a habilitação de um
hospital em Alfenas;

Considerando a manifestação favorável da Secretaria de Estado da Saúde, por meio dos Ofícios
304, de 25 de julho de 2007, e 936, de 10 de dezembro de 2008;

(*) Republicados por terem saído, no DOU nº 254, de 31-12-2008, Seção 1, págs. 150 a 153, com
incorreção.
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